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INDICAÇÃO Nº. 285/2025 
 
                        Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Pedreira, Fábio Vinicius Polidoro, para que entre em contato com o 
Departamento Competente da Municipalidade, solicitando que seja 
avaliada a possibilidade do município retomar a responsabilidade pela 
manutenção dos veículos doados ao SAMUCA (Serviço de Atendimento 
à Mulher, à Criança e ao Adolescente). 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os valores referentes à manutenção desses veículos têm 
ultrapassado a casa dos R$ 40 mil, representando um alto custo para a 
entidade que integra o terceiro setor. Caso a municipalidade retome a 
assumir essa manutenção, os recursos hoje comprometidos com essa 
despesa seriam redirecionados para investimentos diretos nas ações 
voltadas às crianças atendidas pelo SAMUCA. 
 

Trata-se de uma medida que fortalece o atendimento social 
e educacional prestado às famílias do município, garantindo maior 
aproveitamento dos recursos da entidade. 
 
                        Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 24 de outubro de 2025. 
 
 
 

JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 
 


